
Lei de Acesso Ã  InformaÃ§Ã£o

DescriÃ§Ã£o

Lei de Acesso Ã  InformaÃ§Ã£o (Lei nÂº 12.527/2011): ExplicaÃ§Ã£o DidÃ¡tica, Pontos-Chave e
OrientaÃ§Ãµes para Concursos PÃºblicos

IntroduÃ§Ã£o e Finalidade

A Lei de Acesso Ã  InformaÃ§Ã£o (LAI) foi criada para garantir e regulamentar o direito constitucional
de acesso Ã  informaÃ§Ã£o pÃºblica, previsto nos arts. 5Âº, XXXIII; 37, Â§3Âº, II; e 216, Â§2Âº da
ConstituiÃ§Ã£o Federal. Sua finalidade Ã© tornar a administraÃ§Ã£o pÃºblica mais transparente,
responsÃ¡vel e acessÃvel, permitindo que qualquer cidadÃ£o possa controlar e fiscalizar atos
pÃºblicos, em consonÃ¢ncia com os princÃpios da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, especialmente o da
publicidade (como regra) e do sigilo (como exceÃ§Ã£o).

AbrangÃªncia e DestinatÃ¡rios

A LAI se aplica:

Ã€ administraÃ§Ã£o pÃºblica direta dos Poderes Executivo, Legislativo (incluindo Tribunais de
Contas), JudiciÃ¡rio e MinistÃ©rio PÃºblico, em todos os nÃveis federativos.
Ã€s autarquias, fundaÃ§Ãµes pÃºblicas, empresas pÃºblicas, sociedades de economia mista e
demais entidades pÃºblicas controladas.
Ã€s entidades privadas sem fins lucrativos que recebem recursos pÃºblicos para aÃ§Ãµes de
interesse pÃºblico, mas somente no que se refere Ã  parcela dos recursos pÃºblicos
recebidos e sua destinaÃ§Ã£o.

ObservaÃ§Ã£o Importante: Essa extensÃ£o alcanÃ§a atÃ© mesmo ONGs ou entidades sociais
conveniadas, desde que utilizem dinheiro pÃºblico, e apenas sobre o uso desse recurso.

PrincÃpios e Diretrizes Essenciais

A Lei orienta os procedimentos de acesso Ã  informaÃ§Ã£o pelos seguintes eixos:

Publicidade como regra, sigilo como exceÃ§Ã£o â€“ A transparÃªncia Ã© princÃpio bÃ¡sico e
impede ocultaÃ§Ã£o injustificada de informaÃ§Ãµes.
DivulgaÃ§Ã£o ativa de informaÃ§Ãµes de interesse pÃºblico, independentemente de
requisiÃ§Ã£o.
UtilizaÃ§Ã£o de tecnologias de informaÃ§Ã£o para ampliar o acesso.
Fomento Ã  cultura de transparÃªncia e ao controle social.
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A LAI consagra o direito fundamental de acesso Ã  informaÃ§Ã£o, que deve ser exercido de maneira
objetiva, Ã¡gil, transparente, clara e em linguagem compreensÃvel a todos.

Conceitos Fundamentais

InformaÃ§Ã£o: dados, processados ou nÃ£o, com potencial para a produÃ§Ã£o e transmissÃ£o
de conhecimento, em qualquer meio ou formato (art. 4Âº, I).
Documento: qualquer unidade de registro de informaÃ§Ãµes, independentemente do suporte.
InformaÃ§Ã£o sigilosa: restrita temporariamente por seguranÃ§a pÃºblica ou estatal â€” sua
divulgaÃ§Ã£o coloca em risco interesses essenciais do Estado ou da sociedade.
InformaÃ§Ã£o pessoal: relacionada a pessoa natural identificada ou identificÃ¡vel (art. 4Âº, IV).
Tratamento da informaÃ§Ã£o: conjunto de aÃ§Ãµes desde a produÃ§Ã£o atÃ© a
eliminaÃ§Ã£o da informaÃ§Ã£o, incluindo acesso e conservaÃ§Ã£o.
Disponibilidade, autenticidade, integridade e primariedade: garantias de que a informaÃ§Ã£o
esteja disponÃvel, Ãntegra, autÃªntica e coletada na fonte, sem alteraÃ§Ã£o.

Procedimentos e Regras de Acesso

Qualquer interessado pode requerer informaÃ§Ã£o; o pedido pode ser feito por qualquer meio
legÃtimo (site, e-mail, presencial etc.). Exige-se apenas identificaÃ§Ã£o e especificaÃ§Ã£o da
informaÃ§Ã£o, sendo vedada a exigÃªncia de justificativa do motivo (art. 10, Â§Â§1Âº e 3Âº).
Ã“rgÃ£os pÃºblicos sÃ£o obrigados a viabilizar pedidos pela internet.
O acesso deve ser imediato. Se nÃ£o for possÃvel, o Ã³rgÃ£o tem prazo de atÃ© 20 dias
(prorrogÃ¡veis por mais 10 mediante justificativa) para:

Informar a data/local/mÃ©todo para consulta ou reproduÃ§Ã£o,
Informar motivos para eventual negativa do pedido,
Indicar Ã³rgÃ£os que possam deter a informaÃ§Ã£o, caso nÃ£o a possua (art. 11).

Ponto de AtenÃ§Ã£o: O acesso Ã  informaÃ§Ã£o Ã© gratuito, exceto quando hÃ¡ necessidade de
ressarcimento por reproduÃ§Ã£o de documentos (art. 12). Pessoas comprovadamente pobres tÃªm
isenÃ§Ã£o desse custo.

ExceÃ§Ã£o: NÃ£o se aplica a projetos de pesquisa cientÃfica ou tecnolÃ³gica quando o sigilo
for imprescindÃvel Ã  seguranÃ§a da sociedade e do Estado (art. 7Âº, Â§1Âº).
DivulgaÃ§Ã£o Ativa: Os Ã³rgÃ£os sÃ£o obrigados a publicar, de forma clara e atualizada,
informaÃ§Ãµes sobre sua estrutura, contatos, repasse de recursos, despesas, licitaÃ§Ãµes,
contratos, programas, obras e perguntas frequentes, principalmente em sites institucionais (art.
8Âº).

ObservaÃ§Ã£o: MunicÃpios com menos de 10 mil habitantes estÃ£o dispensados da divulgaÃ§Ã£o
obrigatÃ³ria na internet, mas devem garantir transparÃªncia orÃ§amentÃ¡ria e financeira em tempo
real, conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Acesso Parcial e MotivaÃ§Ãµes de Sigilo
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Caso o documento/informaÃ§Ã£o tenha partes sigilosas, o Ã³rgÃ£o Ã© obrigado a fornecer a
parte nÃ£o sigilosa, retirando o conteÃºdo sensÃvel (art. 7Âº, Â§2Âº).
A negativa sem justificativa fundamentada gera responsabilizaÃ§Ã£o administrativa do agente
pÃºblico (art. 7Âº, Â§4Âº).

Hierarquia dos Recursos

Havendo negativa de acesso, cabe recurso no prazo de 10 dias, dirigido Ã  autoridade superior,
que tem 5 dias para decidir (art. 15).
No Ã¢mbito federal, apÃ³s decisÃ£o denegatÃ³ria, o recurso pode ser encaminhado Ã 
Controladoria-Geral da UniÃ£o (CGU), tambÃ©m com prazo de 5 dias para manifestar-se.
Persistindo a questÃ£o, cabe Ã  ComissÃ£o Mista de ReavaliaÃ§Ã£o de InformaÃ§Ãµes (art.
16).
O requerente deve sempre ser informado da possibilidade e prazos para recurso, bem como da
autoridade competente para julgamento.

RestriÃ§Ãµes de Acesso e ClassificaÃ§Ã£o do Sigilo

InformaÃ§Ã£o necessÃ¡ria Ã  defesa de direitos fundamentais ou de direitos humanos
nunca pode ser negada (art. 21).
O sigilo pode ser imposto quando a divulgaÃ§Ã£o oferece risco Ã  seguranÃ§a nacional,
negociaÃ§Ãµes internacionais, integridade fÃsica, ordem econÃ´mica, operaÃ§Ãµes militares ou
de inteligÃªncia, e outros interesses essenciais.

ClassificaÃ§Ã£o dos Graus de Sigilo:

Ultrassecreta: atÃ© 25 anos, renovÃ¡vel uma Ãºnica vez
Secreta: atÃ© 15 anos
Reservada: atÃ© 5 anos
O sigilo comeÃ§a a contar da data de produÃ§Ã£o da informaÃ§Ã£o e, decorrido o prazo, libera-
se automaticamente o acesso (art. 24).

ProcedimentalizaÃ§Ã£o do Sigilo:

Ato formal fundamentado da autoridade competente, indicando razÃ£o, prazo e qualificaÃ§Ã£o
do responsÃ¡vel pela classificaÃ§Ã£o (art. 28).
Possibilidade de revisÃ£o e desclassificaÃ§Ã£o (reduÃ§Ã£o do prazo de sigilo) a qualquer
tempo, mediante reavaliaÃ§Ã£o de autoridade hierarquicamente superior (art. 29).

Importante: A ComissÃ£o Mista de ReavaliaÃ§Ã£o de InformaÃ§Ãµes avalia controvÃ©rsias federais
sobre sigilo; sua omissÃ£o em 4 anos leva Ã  desclassificaÃ§Ã£o automÃ¡tica (art. 35).

ProteÃ§Ã£o e Tratamento das InformaÃ§Ãµes Pessoais

Acesso restrito por atÃ© 100 anos a informaÃ§Ãµes pessoais relativas Ã  intimidade, honra,
vida privada e imagem. SÃ³ pode ser divulgada com previsÃ£o legal ou consentimento da
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pessoa, salvo para defesa de direitos humanos, cumprimento de ordem judicial, interesse
pÃºblico evidente ou pesquisa estatÃstica sem identificaÃ§Ã£o do titular (art. 31).
Uso indevido destas informaÃ§Ãµes gera responsabilizaÃ§Ã£o do agente pÃºblico ou da
pessoa fÃsica/jurÃdica detentora.

SanÃ§Ãµes e Responsabilidades

Condutas ilÃcitas do agente pÃºblico incluem: recusar ou retardar informaÃ§Ã£o
indevidamente, fornecer dados falsos, utilizar ou destruir registros para benefÃcio prÃ³prio ou
prejudicar terceiros, impor sigilo indevido, ocultar irregularidades e destruir evidÃªncias de
violaÃ§Ãµes de direitos humanos (art. 32).
SanÃ§Ãµes variam de advertÃªncia atÃ© declaraÃ§Ã£o de inidoneidade para contratar com o
poder pÃºblico, alÃ©m de infraÃ§Ãµes administrativas e responsabilizaÃ§Ã£o por improbidade
(arts. 32 e 33).

Diretriz de ImplementaÃ§Ã£o e Controle

Cada Ã³rgÃ£o e entidade da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica deve designar um responsÃ¡vel para
garantir o cumprimento da LAI, monitorar sua efetividade, sugerir aperfeiÃ§oamentos e prestar
contas.
O Executivo Federal deve promover campanhas de cultura de transparÃªncia, treinamentos,
monitoramento permanente e relatÃ³rio anual ao Congresso Nacional.

Pontos de AtenÃ§Ã£o:

InformaÃ§Ã£o gerada a partir de recursos pÃºblicos, mesmo em entidades privadas sem
fins lucrativos, estÃ¡ sob regras de publicidade e controle social.
Ã‰ vedado exigir justificativa ou motivo para o pedido de informaÃ§Ã£o pÃºblica.
A ausÃªncia de resposta fundamentada ou o fornecimento de informaÃ§Ã£o incompleta
constitui falta administrativa.

JurisprudÃªncia

STF, SÃºmula 473:
â€œA administraÃ§Ã£o pode anular seus prÃ³prios atos quando eivados de vÃcios que os
tornam ilegais, porque deles nÃ£o se originam direitos; ou revogÃ¡-los, por motivo de
conveniÃªncia ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos
os casos, a apreciaÃ§Ã£o judicial.â€•

ReferÃªncias e Bases Legais (Para Consulta Direta):

Lei nÂº 12.527/2011 (Lei de Acesso Ã  InformaÃ§Ã£o)
ConstituiÃ§Ã£o Federal (Art. 5Âº, XXXIII; Art. 37, Â§3Âº, II; Art. 216, Â§2Âº)
Lei nÂº 8.112/1990 (Regime dos servidores pÃºblicos federais)
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Lei Complementar nÂº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)
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